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PROJETO DE LEI
26/05/2017

INCLUI A FESTA RELIGIOSA DE SÃO JOSÉ NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, no dia 19 de março de cada
ano, a Festa Religiosa de São José, padroeiro do Município de Trairi- Ceará.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em  _______   de  ________ de 2017.

 

JUSTIFICATIVA

 

Este projeto tem por objetivo, incluir no calendário turístico religioso oficial a festa de São José,
padroeiro do Município de Trairi-Ce.

O dia de São José é comemorado anualmente no dia 19 de março, e é uma das mais tradicionais Festas
Religiosas festejadas na região centro-norte do Estado do Ceará. Os eventos incluem celebrações de
missas, novenas e carreatas. Neste período, a cidade recebe visitantes e fiéis de diversos municípios do
Estado do Ceará.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação deste projeto. 
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DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
30/05/2017

LIDO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 30 DE MAIO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
05/06/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.142/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:DEPUTADO AUDIC MOTA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
05/06/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 142/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/06/2017 10:55:42  Data da assinatura:  12/06/2017 10:55:58

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
12/06/2017

À Dra. Andrea Albuquerque de Lima para, assessorada por Natalia Mederios Santos, proceder análise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TECNICO EM CONJUNTO (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURIDICO PL 142/2017

  Autor:  99688 - NATALIA MEDEIROS SANTOS

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  13/06/2017 09:21:43  Data da assinatura:  13/06/2017 10:56:40

CONSULTORIA JURÍDICA

ESTUDO TECNICO EM CONJUNTO (2 ASSINATURAS)
13/06/2017

PROJETO DE LEI Nº 142/2017

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

MATÉRIA: INCLUI A FESTA RELIGIOSA DE SÃO JOSÉ NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o PROJETO DE LEI nº 142/2017, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado AUDIC MOTA, que INCLUI A FESTA RELIGIOSA DE SÃO JOSÉ NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

 

                                                Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, no dia 19 de março de cada
ano, a Festa Religiosa de São José, padroeiro do Município de Trairi- Ceará.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

Este projeto tem por objetivo, incluir no calendário turístico religioso oficial a festa de São José,
padroeiro do Município de Trairi-Ce.

O dia de São José é comemorado anualmente no dia 19 de março, e é uma das mais tradicionais Festas
Religiosas festejadas na região centro-norte do Estado do Ceará. Os eventos incluem celebrações de
missas, novenas e carreatas. Neste período, a cidade recebe visitantes e fiéis de diversos municípios do
Estado do Ceará.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação deste projeto. 

 

ASPECTOS JURÍDICOS

 

A proposição em baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante interesse público e
passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

                                               A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

 Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.”

 

Enfatize-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;”

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

                    

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

DA MATÉRIA
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O projeto em análise inclui, no Calendário Oficial de eventos do Estado do Ceará, no dia 19 de março de
cada ano, a festa religiosa de São José, padroeiro do Município de Trairi - Ceará.

                   

Não se vislumbra na propositura em tablado imposição de obrigações ou despesas ao Governo do
Estado do Ceará.

 

                  

No que é pertinente às despesas, sabe-se que a Constituição Estadual as veda nos projetos de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, como se lê adiante:

 

Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

 

Nesse contexto, o projeto não traz matéria que a Carta Estadual reserve, com exclusividade, à
competência e à iniciativa legislativa ao Governador do Estado, como restará demonstrado nas
linhas que seguem.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, “ :ipsis litteris”

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do

 (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).mencionado artigo

 

A Constituição Federal, lei maior do país, assegura, por sua vez, autonomia aos Estados Federados que,
nas palavras de José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração, arts. 18, 25 a 28 (Afonso da Silva, José. Curso de

).Direito Constitucional Positivo, pág. 589
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

  Nessa perspectiva, o projeto em questão  fere a competência indicada ao Governador donão
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo

, a seguir transcrito:60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos,
taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

  De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, in verbis
:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei.                

 

 Assim, tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanesce ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

 Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei, encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa

.sobre a matéria em comento

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

 

 Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)
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Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

 

  Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer
, uma vez que não se verificaFAVORÁVEL à regular tramitação da presente propositura legal

colisão com matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, o que se faz com fulcro nos
arts. 58, III, e 60, I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

NATALIA MEDEIROS SANTOS

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 142/2017 - ENCAMINHAMENTO A COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/06/2017 11:13:53  Data da assinatura:  19/06/2017 11:14:13

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 142/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  22/06/2017 16:06:22  Data da assinatura:  22/06/2017 16:06:47

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
22/06/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 142/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  23/06/2017 14:07:56  Data da assinatura:  23/06/2017 14:08:23

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
23/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  27/06/2017 17:18:39  Data da assinatura:  27/06/2017 17:19:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Capitão Wagner

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 142/2017

  Autor:  99608 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS MAIA

  Usuário assinador:  99575 - CAPITAO WAGNER

  Data da criação:  03/07/2017 10:20:30  Data da assinatura:  07/07/2017 11:45:05

GABINETE DO DEPUTADO CAPITAO WAGNER

PARECER
07/07/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 142/2017

Constitucional. Projeto de Lei. Inclusão de data comemorativa no
Calendário Oficial de Eventos do Estado. Preenchimento dos
requisitos legais. Admissibilidade.

RELATÓRIO

Trata o presente parecer acerca do projeto de lei 142/2017, da lavra de Sua Excelência o deputado Audic
Mota, cujo escopo é a inclusão, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, no dia 19 de março
de cada ano, a Festa Religiosa de São José, padroeiro do Município de Trairi - Ceará.      

Na sua justificativa, o projeto ressalta que “O dia de São José é comemorado anualmente no dia 19 de
março, e é uma das mais tradicionais Festas Religiosas festejadas na região centro-norte do Estado do
Ceará. Os eventos incluem celebrações de missas, novenas e carreatas. Neste período, a cidade recebe
visitantes e fiéis de diversos municípios do Estado do Ceará.”.

MÉRITO

Frise-se, desde já, que conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa,
especialmente no artigo 96, inciso I, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em caráter
preliminar, o exame de admissibilidade das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

O artigo 18 da Carta Política de 1988 estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.”
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Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização administrativa,
consubstanciada, inclusive, no poder-dever de eleger datas específicas nas quais será dada ênfase a
questões que o Poder Público Estadual assim deseja, como forma inclusive de prevenção.

Inexiste, na Lei Maior, disciplinamento específico regulamentando a matéria em questão (Calendário
Oficial). Trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o
Estado-membro exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,  lhe sejamnão
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Assim, passando ao exame de admissibilidade da matéria, verificando-se que o projeto ora examinado
preenche os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, opinamos no sentido de que a matéria
preenche os requisitos constitucionais e legais de admissibilidade, devendo prosseguir no seu regular
trâmite legislativo.

VOTO

Considerando o exposto, verificando-se que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa opina-se
pela aprovação da referida propositura em sua integralidade, na forma apresentada pelo autor.

É o parecer, s.m.j.

SALA DAS COMISSÕES, EM 03 DE JULHO DE 2017.

CAPITAO WAGNER

DEPUTADO (A)
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